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Aprova a inserção do Hospital Municipal e Maternidade 
São José - HMMSJ do município de Mauriti, no rol de 
estabelecimentos elegíveis para receber a EqAE, as 
chamadas equipes volantes da estratégia definida no 
PATE como Componente Prestação de Serviços em 
Caráter Complementar - Modalidade II. 

RESOLUÇÃO Nº 81/2026 – CIB/CE 

A Comissão Intergestores Bipartite do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 

1. A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que trata das normas sobre os direitos e 
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; 

2. A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento e 
a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde; 

3. A Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 
28 de setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos de Identificação Transferências federais de recursos 
da saúde; 

4. A Portaria GM/MS nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que institui Política Nacional de Atenção 
Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde; 

5. A Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

6. A Portaria SAES/MS nº 1.640, de 7 de maio de 2024, que dispõe sobre a operacionalização do Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); 

7. A Portaria SAES/MS nº 1.976, de 14 de agosto de 2024, que altera a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 7 de 
maio de 2024, que dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qualificação 
da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

8. A Portaria GM/MS nº 5.758, de 4 de dezembro de 2024, que altera a Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 de 
abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial 
Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

9. A Portaria GM/MS nº 5.820, de 4 de dezembro de 2024, que altera a Portaria GM/MS nº 90, de 3 de 
fevereiro de 2023, e revoga a Portaria GM/MS nº 1.370, de 28 de setembro de 2023; 

10. A Portaria SAES/MS nº 2.324, de 6 de dezembro de 2024, estabelece procedimentos relativos ao 
Programa Mais Acesso a Especialistas - Componente Cirurgias e revoga a Portaria SAES/MS nº 237, de 8 
de março de 2023; 

11. A Portaria GM/MS Nº 6.024, de 10 de dezembro de 2024, que aprova, no âmbito do Programa Nacional 
de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada - Programa Mais Acesso a 
Especialistas (PMAE), o Plano de Ação Regional do Estado e Municípios do Ceará; 

12. A Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025, que dispõe sobre o Programa Agora Tem 
Especialistas, no âmbito do Sistema Único de Saúde – US; 

13. Portaria Conjunta MF/MS nº 10, de 23 de junho de 2025, que regulamenta, no âmbito dos Ministérios da 
Saúde e da Fazenda, os créditos financeiros a serem concedidos em razão do Programa Agora Tem 
Especialistas, criado pela Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025; 

14. Portaria GM/MS nº 7.307, de 25 de junho de 2025, que estabelece as regras de adesão hospitais privados, 
com ou sem fins lucrativos, e o funcionamento do Componente Créditos Financeiros, do Programa Agora 
Tem Especialistas, criado pela Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025 combinada com o art. 
72 da Medida Provisória nº 1.303 de 11 de junho de 2025, e que regulamenta o disposto no parágrafo 
único do art. 10 da Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025, e a Portaria Conjunta Ministério da 
Fazendo/Ministério da Saúde nº 10 de 23 de junho de 2025; 

15. Anexo da Portaria SAES/MS nº 2.985, de 27 de junho de 2025, que estabelece o rol de procedimentos no 
âmbito do Componente Cirúrgico do Programa Agora Tem Especialistas e altera atributos de 
Procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
SUS, (Tabela de Procedimentos do SUS); 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem-especialistas/legislacao/agora-tem-especialistas/portaria-conjunta-mf-ms-no-10-de-23-de-junho-de-2025
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem-especialistas/legislacao/agora-tem-especialistas/portaria-gm-ms-no-7-307-de-25-de-junho-de-2025
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem-especialistas/legislacao/agora-tem-especialistas/anexo-da-portaria-saes-ms-no-2-985-de-27-de-junho-de-2025.pdf/view
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RESOLUÇÃO Nº 81/2026 – CIB/CE (Continuação) 

16. A Portaria GM/MS nº 7.565, de 11 de julho de 2025, que altera a Portaria GM/MS nº 7.307, de 25 de 
junho de 2025; 

17. A Portaria SAES/MS nº 3.200, de 2 de setembro de 2025, que dispõe sobre a operacionalização do 
Componente prestação de serviços especializados em caráter complementar, Modalidades 1, 2 e 3, do 
Programa Agora Tem Especialistas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); 

18. A Nota Informativa Nº 14/2025, que trata sobre as orientações para a avaliação dos hospitais elegíveis no 
âmbito do componente prestação de serviços em caráter complementar - modalidade II do Programa 
Agora Tem Especialistas;  

19.  O ofício Nº 2026.02.02.06/SMS da Secretaria Municipal de Saúde de Mauriti, datado de 02 de fevereiro 
de 2026, contido no sistema SUITE NUP Nº 24001.007105/2026-95, de solicitação de inserção do 
Hospital Municipal e Maternidade São José - HMMSJ, CNES: 2560828, no rol de estabelecimentos de 
saúde do estado do Ceará, elegível para receber a Equipe de Atenção Especializada (EqAE), as chamadas 
equipes volantes da estratégia definida no Programa Agora Tem Especialistas como Componente 
Prestação de Serviços em Caráter Complementar - Modalidade II; 

20. Os pareceres favoráveis da Superintendência da Região de Saúde do Cariri - SRSUL, Secretaria 
Executiva de Atenção à Saúde e Desenvolvimento Regional (SEADE), Coordenadoria de Atenção 
Especializada e das Redes de Atenção à Saúde (CORAS/SESA) da Célula de Programação da Prestação 
de Serviços (CEPSA/CORAC) ; resolve: 

Art. 1º. Aprovar a inserção do Hospital Municipal e Maternidade São José - HMMSJ do município de 
Mauriti, CNES: 2560828, no rol de estabelecimentos elegíveis para receber a Equipe de Atenção 
Especializada (EqAE), as chamadas equipes volantes da estratégia definida no Programa Agora 
Tem Especialistas (PATE) como Componente Prestação de Serviços em Caráter Complementar - 
Modalidade II, abaixo relacionado. 

Região de Saúde Município CNES Estabelecimento 

 

2ª Sul - Cariri Mauriti 2560828 Hospital Municipal e Maternidade São José - HMMSJ 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 27 de abril de 2026. 

Tânia Mara Silva Coelho                                                            Rilson Sousa de Andrade                                                                                                                                                                                         
Presidente da CIB/CE                                                                    Vice - Presidente da CIB/CE 
Secretária de Saúde                                                                        Presidente do COSEMS 

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem-especialistas/legislacao/agora-tem-especialistas/portaria-gm-ms-no-7-565-de-11-de-julho-de-2025
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem-especialistas/legislacao/agora-tem-especialistas/portaria-saes-ms-no-3-200-de-2-de-setembro-de-2025
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